
ESTADO; SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Lei no 748120 13

(De 05 de abril de 201 3)

O prefeito Municipal de Barra drcs

constitucional, que prevê a legislação Municipal.

Dispõe sobre a autorrzaçáo para t criação
de casas-abrigo para o atendimento de

mulheres em situação de violência
doméstica e seus dependentes, e dá outras
providências.

Coqueiros, no uso de sua competência

a

CERTIDAO
^^utrÍ1ouç 

nrqplri o nnt !00 DAiiioRGÀNIAMUNICIPAL

Faço saber que o plenário aprovado s r;:u seguinte Lei:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

educacional, jurídico e psicossocial às mulheres encamiúadas pelo centro de Referência;

ll - proporcionar o intercâmbio com órgãos públicos, tais como escolas, postos de

saúde, hospitais, conselhos tutelares, secretarias de trabalho, entre outros, com o objetivo de

reinserir a mulher atendida e seus dependentes;

lll - notificar às autoridades oompetentes os casos de violência doméstica,

fornecendo dados e sugerindo soluções, para que as mesmas adotem as providências legais

cabíveis;

!V - prestar orientação e assistência social, jurídica e psicológica às mulheres

abrigadas.

Art. 8o As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias,

suplementadas, se necessário.

Aú. 9o. A presente Lei será regulamentada rro prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua publicação.

Art. 10o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrario.

Barra dos Coqueiros/SE, 05 de abril de 2013.
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